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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5' Legislatura 2025/2028

PORTARIAN." 37D025

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito do Poder lrgislativo
Municipal no período de final de ano.

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribüções legais que lhes são conferidas pelo artigo
30, inciso XII e XIX, do Regimento Intemo da Câmara Municipal;

RESOLVE:

Art 1o - Estabelecer Ponto Facultativo na Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste,
Estado do Paraná, nos dias22,23,24,26,29,30, 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeirc de 2026,
voltando suas atividades normais a partir do dia 05 de janeiro de 2026.

Aú. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir

da presente data.

Gabinete da Presidência, aos dez dias do mês de

dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, da 15"

LegislaÍura.

i*,tú ü JôL(L
X'ATIMALOTTI

Presidente do Legislativo Municipal.
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PORTARJA N." 3712025

Estabslece Ponto Facultativo no âmbito do
Poder Legislativo Municipal no período de final
de ano.

Rosrne Fatima Lotúi, Pre,sideate da Câmara Muoicipal de
Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de
suas atribúções legais que lhes são confeídas pelo ertigo 30,
inciso )(II e XD( do Regimento Interno da Câmara Municipal;

RESOLVE:

Art. 1' - Estabelêcü Ponto Facultativo na Câmaxa de
Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, nos dias
22,23, 24, 26, 29,30, 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro
de 2026, voltando suas atiüdades normais a partir do dia 05 de
jneho de 2026.
AÍt. 2' - Esta Portaria etrÍa em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir da presente data.

Gabinete da Presidência, aos dez dias do mês de dezembí,o da
ano de dois ruil e vinte e cinco, da 15" Legíslatura.

ROSANE FATIMA LOTTI
Presidente do Legislalivo Muaicipal.
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